
 

MEMORIAL DESCRITIVO 017/2026 

LOCAL: Espaço Parque Vó  Didi  

OBRA:  Contratação de Assessoria Técnica Ambiental Especializada 

 

 

DESCRIÇÃO 

  

O presente Memorial Descritivo foi desenvolvido com o objetivo de 

melhorar a condição dos serviços prestados pelo contratado. Também tem como 

finalidade orientar e definir as responsabilidades do contratado e contratante. 

É importante frisar que, os equipamentos, ferramentas e mão de obra para 

a execução desta obra serão fornecidas pela CONTRATADA e, deverão assegurar 

o progresso e técnica satisfatórios, compatíveis com a natureza e volume do 

serviço proposto, com acabamento esmerado e uso de boa técnica, para 

obtenção de um padrão de qualidade desejável para a obra/objeto proposto. 

Para tal, reserva-se à fiscalização o direito de interromper a obra quando 

constatada a utilização de profissionais incapacitados, ferramentas impróprias ou 

técnicas construtivas que prejudiquem a qualidade da obra. Ou seja, toda mão 

de obra a ser empregada na execução do objeto será de primeira qualidade, 

atuando de forma esmerada, e de inteiro acordo com as especificações, serão 

exigidos qualidade e acabamentos nos serviços a serem executados. 

A contratada se obriga a, sob as responsabilidades legais vigentes, prestar 

toda a assistência técnica e administrativa necessária a imprimir andamento 

conveniente às obras e serviços, bem como também, deve seguir todos as Nomas 

Regulamentadoras (NRs) que são medidas determinadas pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego (MTE) que tem como objetivo zelar pela segurança e 

medicina do trabalho de seus funcionários no ambiente laboral. (Utilização de 

equipamentos de segurança coletivo e individual). 

Dos materiais especificados e necessários para cumprir o objeto, é importante 

ressaltar que será fornecido pela CONTRATADA, todo e quaisquer materiais,  :  

Contratação de Assessoria Técnica Ambiental Especializada 

 

 

 

 



 

               A Prefeitura Municipal de Tarumã manterá nas obras, engenheiros e 

prepostos seus, convenientemente credenciados junto ao construtor e sempre 

adiante designados por fiscalização, com autoridade para exercer, em nome da 

contratante, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização 

das obras e serviços. 

 

 SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

 

SERVIÇOS - (MÃO DE OBRA E MATERIAL) 

 

1. OBJETO 

O presente memorial tem por objetivo descrever os serviços técnicos a serem contratados 

para obtenção de Autorização de Supressão de Fragmento de Vegetação Nativa, 

junto ao órgão ambiental competente (CETESB), atendendo às demandas da Prefeitura 

Municipal. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação se faz necessária para regularização ambiental de área que demanda inter-

venção vegetal, garantindo o atendimento à legislação vigente e a obtenção das devidas 

autorizações junto aos órgãos competentes, evitando sanções administrativas e possibili-

tando a execução de futuros empreendimentos/obras. 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços a serem executados compreendem: 

3.1 Levantamento de Informações 

Coleta e análise de dados técnicos do imóvel, incluindo matrícula, CAR (Cadastro Ambi-

ental Rural), localização, uso e ocupação do solo. 

3.2 Vistoria Técnica em Campo 

Realização de vistoria in loco para caracterização da área, levantamento fotográfico e 

identificação da vegetação existente. 

3.3 Análise Legal e Ambiental 

Avaliação do enquadramento da área perante a legislação ambiental vigente, incluindo 

verificação de APP (Área de Preservação Permanente) e Reserva Legal. 

3.4 Levantamento e Georreferenciamento 

Delimitação da área de intervenção com elaboração de planta técnica e memorial descri-

tivo georreferenciado. 



 

3.5 Inventário Florestal 

Identificação das espécies vegetais, densidade, estrutura da vegetação e classificação do 

estágio sucessional. 

3.6 Elaboração de Estudo Técnico Ambiental 

Desenvolvimento de relatório técnico contendo: 

• Caracterização da vegetação;  

• Justificativa da intervenção;  

• Avaliação de impactos ambientais;  

• Proposição de medidas mitigadoras e compensatórias.  

3.7 Projeto de Recomposição Florestal 

Elaboração de projeto técnico de recomposição ambiental, quando exigido, contendo: 

• Definição de espécies nativas;  

• Metodologia de plantio;  

• Cronograma de execução;  

• Diretrizes de manutenção.  

3.8 Cadastro no Sistema SARE 

Cadastro do projeto de recomposição junto ao sistema da CETESB. 

3.9 Organização Documental 

Orientação e conferência da documentação necessária para instrução do processo. 

3.10 Protocolo do Processo 

Realização do protocolo junto à CETESB, incluindo envio de documentos e cadastro do 

processo. 

3.11 Acompanhamento Técnico 

Atendimento a eventuais exigências técnicas do órgão ambiental até a conclusão do pro-

cesso. 

3.12 Obtenção da Autorização 

Acompanhamento até a emissão da Autorização de Supressão de Vegetação. 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo será condicionado à tramitação junto ao órgão ambiental competente (CETESB), 

incluindo análise e eventuais exigências complementares. 

 

 

 



 

 

5. RESPONSABILIDADES 

Da Contratada: 

• Executar os serviços conforme normas técnicas e legislação vigente;  

• Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e trabalhistas;  

• Garantir sigilo das informações.  

Da Contratante: 

• Fornecer documentação necessária;  

• Efetuar pagamentos conforme pactuado;  

• Arcar com taxas e custos dos órgãos ambientais. 

6. CONSIDERAÇÕES FINIS 

Os serviços deverão ser executados por equipe técnica habilitada, com emissão de res-

ponsabilidade técnica (ART), atendendo às exigências dos órgãos reguladores e legisla-

ção ambiental vigente. 

 
     Recomenda-se a realização de visita técnica ao local da execução dos 
serviços, com a finalidade de sanar eventuais dúvidas quanto às condições 
existentes, garantindo maior precisão na elaboração dos orçamentos e evitando 
inconsistências ou intercorrências durante a execução dos serviços 

 

 

 

ORÇAMENTOS 

 

Os orçamentos deverão ser entregues nas dependências da Prefeitura 

Municipal de Tarumã, (Paço Municipal) no setor de compras, devidamente 

assinados e datados, Rua Aroeira, 482, Vila das Árvores. 

 

CONSIDERAÇÕES 

 

Cabe salientar que todas as atividades desenvolvidas para a execução do 

serviço não devem interferir ou alterar de forma permanente com a estrutura que 

vier a existir no local. 

            Os serviços deverão atender à boa técnica e a qualidade de sua execução 

será avaliada pelo fiscal do serviço nas visitas periódicas, podendo este decidir por  



 

nova execução de serviços quando os julgar mal executados ou com sua 

qualidade comprometida. Os serviços somente serão considerados entregues após 

a verificação do seu perfeito estado de execução e funcionamento. 

Quaisquer danos ocasionados durante a execução dos serviços, serão de 

inteira responsabilidade da contratada, sem nenhum ônus para o contratante. 

 

 

________________________________________ 

JOÃO VICTOR TRISTÃO RODRIGUES SANTOS 

Engenheiro Civil 

27/03/2026 

 

 

 


